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          Senhor Presidente, 

 

 

                     Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 112 c/c o art. 117 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de vencidas as formalidades 

regimentais, que seja encaminhado expediente à Prefeitura Municipal de João Pessoa, 

para que adote providências que resultem na ampliação das linhas de ônibus: 104, 

115 e 1001, que atendem a região do bairro das indústrias. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 09 de novembro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

 

  A seguinte propositura foi originada através de apelo de moradores da 

região, e objetiva a ampliação das linhas de ônibus 104, 115 e 1001, uma vez que os 

usuários relataram dificuldades encontradas diariamente em decorrência do número 

reduzido de veículos, ocasionando a superlotação, e, consequentemente, transtornos à 

população. 

Os moradores da região cotidianamente encontram dificuldades para 

acessarem o transporte público, tendo que se deslocar para localidades circunvizinhas 

para chegarem ao destino desejado, uma vez que a frota que atende a localidade não 

possui veículos suficientes para atender a demanda da àrea, o que acaba ocasionando 

transtornos e prejuízos para a população. 

 ocorre que, apesar das insistentes reivindicações feitas pelos moradores 

da referida área, não se tem conhecimento, até o presente momento, de providências 

sendo adotadas o desígnio de alterar esta realidade.  

Diante do exposto, apresenta-se este instrumento legislativo com o 

intuito de que sejam tomadas providências imediatas, devido à necessidade e urgência 

da população na falta de um serviço de suma importância.                            

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 09 de novembro de 2021. 

                                        

 

 


